
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 2/2021 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 24 de fevereiro de 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto

Presidencial de 11/04/2017, publicado no Diário Oficial da União nº 71, de 12/04/2017, seção 2,

página 1; considerando:

- a Resolução CONSUP nº 83, de 17/12/2020, que aprovou a prorrogação da suspensão das a vidades

presenciais, excepcionalmente, até o dia 28 de fevereiro de 2021 no âmbito do IFMT;

- o Ato do CODIR nº 01, de 02/02/2021, que recomenda a prorrogação da suspensão das a vidades

presenciais até o dia 30/06/2021 no âmbito do IFMT;

- a Nota nº 01, de 05/02/2021, do Comitê de Medidas Preven vas e Orientações sobre COVID-19 do

IFMT, que recomenda a prorrogação da suspensão das a vidades presenciais, excepcionalmente, até

o dia 30/06/2021 no âmbito do IFMT;

- a Carta Aberta da Diretoria do SINASEFE - Seção Sindical Mato Grosso e Seção Cáceres ao CONSUP;

- o O cio nº 3/2021 - RTR-CPPD/RTR/IFMT, de 22/02/2021, sobre o posicionamento da CPPD no que
tange a possibilidade de retorno das atividades presenciais no âmbito do IFMT;

- a decisão na 50ª Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 24/02/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – APROVARAPROVAR a prorrogação da suspensão das a vidades presenciais,

excepcionalmente, até o dia 30 de junho de 202130 de junho de 2021 no âmbito do Ins tuto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Mato Grosso.

Art. 2° –Art. 2° –  Fica estabelecido que, a qualquer momento, em razão dos dados da Secretaria

Estadual de Saúde, do Ministério da Saúde, do Ministério da Economia, no que compete às

deliberações do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), do

Ministério da Educação, da Organização Mundial da Saúde e do Comitê de Medidas Preven vas e

Orientações sobre a COVID-19, o prazo de prorrogação de suspensão con do nesta resolução poderá

ser revisto por este Conselho Superior, devendo comunicar à comunidade do IFMT sobre a retomada

das atividades presenciais, de forma parcial, gradual ou total.

Art. 3° –Art. 3° –    Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá–MT, 2424 de fevereirofevereiro de 20212021.

Willian Silva de Paula
Presidente do Conselho Superior 
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